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LEI Nº. 3496DE16 DE MARÇO DE 2012. ·--- . --
(Autografo nº. 02/12, Projeto de Lei nº. 139/11, do Ver. Silvinho Brandão - PSB). 

Dispõe sobre alteração da 
denominação do pico alto grande, 
no Município de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. l°. Passa a denominar-se Pico da Saudade (Tijuca atra), o atual Pico Alto 
Grande, localizado no Município de Ubatuba. 

Art. 2°. Esta Lei .entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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icipal de Ubatuba, 16 de março de 2012. 
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